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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DE ALAGOAS

DIVISÃO TÉCNICO-AMBIENTAL - AL
NÚCLEO DE EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS E INCÊNDIOS FLORESTAIS - AL

EQUIPE TÉCNICA DE PREVENÇÃO E ATENDIMENTO ÀS EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - AL

 

Informação Técnica nº 1/2024-Nupaem-AL/NEF-AL/Ditec-AL/Supes-AL

 

Número do Processo: 00190.112264/2023-10

Interessado: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU

 

Maceió/AL, na data da assinatura digital.

 

 

1. Em resposta ao  OFÍCIO Nº 19561/2023/SIPRI/CGU (SEI  17803129), solicitando
o compartilhamento de informações sobre os fatos e de eventuais procedimentos de apuração, processos
punitivos e autos de infração envolvendo a extração de sal-gema na região de Maceió/AL, informamos
que constam no Sistema de Cadastro, Arrecadação e Fiscalização-SICAFI os Autos de Infração 646199-D
(SEI 18292111) por "CAUSAR POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA QUE PROVOQUE A RETIRADA DOS HABITANTES
DAS ÁREAS AFETADAS OU QUE PROVOQUE,DE FORMA RECORRENTE,SEGUINIFICATIVA DESCONFORTO
RESPIRATÓRIO OU OLFATIVO DEVIDAMENTE ATESTADO PELO AGENTE AUTUANTE.", e o Auto de
Infração  B9PF1T53 (SEI 18292127) por "Fazer funcionar o Criadouro Conservacionista Braskem sem
licença ambiental emitida pelo órgão competente",  lavrados em desfavor da empresa BRASKEM S.A. -
CLORO SODA, CNPJ 42.150.391/0022-03.

2. Em relação ao acompanhamento do caso de afundamento do solo em
Maceió  decorrente  da exploração de sal-gema,  informo que o assunto  está  sendo tratado  nos
processos  02001.042701/2023-36, e  02003.001778/2023-36, e conforme a  NOTA TÉCNICA Nº
32/2023/CGEMA/DIPRO (SEI  17904549) ratificado pelo  Despacho nº  16279203/2023-Nupaem-AL/NEF-
AL/Ditec-AL/Supes-AL, a apuração dos impactos ambientais causados pela atividade de extração de sal-
gema são de competência estadual, pois a atividade de extração de sal-gema, foi licenciada pelo órgão
ambiental Estadual (Instituto do Meio Ambiente de Alagoas-IMA), de acordo com o  artigo 17 da Lei
Complementar nº 140/ descrito a seguir:

Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um
empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo
para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade
licenciada ou autorizada.

3.   Especificamente, em relação à  subsidência da mina 18, a  SUPES-AL e a CGEMA vem
prestando  assistência e apoio operacional às Defesas Civil Estadual e Municipal, (ver processo
02003.001778/2023-36) conforme estabelecido no item IX do artigo 2º do Decreto 11.095/2022 descrito
a seguir:

Art. 2º  O IBAMA em conformidade com os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente,
instituída pela  Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de acordo com as competências previstas

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm
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na  Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, e observado o disposto na legislação
vigente, possui as seguintes competências em âmbito federal:

...

IX - assistência e apoio operacional às instituições públicas e à sociedade em caso de acidentes e
emergências ambientais de relevante interesse ambiental;

4. Cabe destacar que em maio de 2018 o Ministério Público Federal-MPF instaurou o primeiro
Inquérito Civil nº 1.11.000.000649/2018-29 para apuração dos fatos, e  se as causas do acidente tem
relação com a exploração de sal-gema, realizado pela Braskem.  Durante os anos subsequentes o
Ministério Público Federal de Alagoas assumiu a apuração dos danos ambientais causados pela empresa.

5. Encaminho o presente para conhecimento e providências necessárias.

 

Atenciosamente,

 

 

ROBERTO WAGNER C. DANTAS

Analista Ambiental/Agente de Emergências Ambientais

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO WAGNER CAPPARELLI DANTAS, Analista
Ambiental, em 20/02/2024, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ibama.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 18292227 e o código CRC EE758A0D.
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